
EDITAL tlr LErLÃo il$Rp"tuDlcml DE BENI ruovnts

Eances {ondicia*sis

PROCESSCI Ns: A02/2020

O Leiloeiro Público Oficial Gustavo Correa Pereira da Silva, matriculado na JUCEMS sob o no 26,

t*ma púhli**r a sÍertâ dcs b**s *móveis na *idade de Campo Grsnd*, d* d*ç*r**s tcmçtextes na
mdalid*de q§e íeitão exÉrajudíeÉi Fara ve*da de lrn*veis, pra üf§Tl*ÉÁÇ,Ãü e colthesinrucrit* de
todos interessados.

O leilâo será realizado através do site U ÂRr1J.LEILOESONL,F',frMS.COM.BR, portalde leilÕes, cont
escritôrio à Rua Desembargador Leâo Neto do Carmo n. 917 B, Jd. Veraneio, CEP 79037-1ü0,
Campo Grande - MS, detentor do Portal www.leiloesonlinems.com.br, levará a público pregâo de
venda e anerna@<r na m*da§ídade online en"t PRAÇA USIiG& qüe terá iníeb *rm 031ffi2üÊ0 &s

Í0:0ü horas do horárío de BrasíÍia, encenando-se no dia 17iü6Í2ü20 às í6:üü horas do horário de
Brasília, cnde serão aceitos lances com valor igual ou superior ao valar da avaliação.

Â COi.IDLJÇÃO nO LEIúO * ü leilão será conduzido pelo leiioeiro Fúàtico Oflcial Gustavo Conea
Pereira da Silva, devidamente matriculada na JUCEMS sob no 26, e-mail:
g ustavoconealeilceiro@grnall. rnm.

LANCES CONDICIONAIS - Quando o maior lance ofertado nâo atingir o valor mínimo de venda,
os lances serão recebidos condicionalmente e ficaráo sujeitos a posterior aprovaçâo do vendedor.

Os iances condicionais serâa válidos n$ p!'azo de 7 {setei dias úteis apüs ã daia dc encen'amento
do leilão. Aprovado o lance pelo vendedor dentro desse prazo, o comprador estará obrigado ao
pagament* do benr anernatadc, das c**iis#s e doe encãrgss d* dr*inistração- C*,sc o
vendedor nêo aprove o vafor ofertado ou nãc se rnanifeste ,!ü prâzo, o hnce ses'a desco*siderado,
não sendo devido qualquer valor pelo ofertante.

LEILÃO ON LINE - 0 leiláo eletrônico ern questão terá lníclo dia 27lCI412020 às 10:00 horas do
horário de Brasília, com término no dia 261A512020 às 16:00 horas do horário de Brasília,
entregando-o a quem mais der valor igual ou superior ao da avaliação- Os interessados ern
prticipar d* tei§ão derEerãç m&r cw* se* c*des*c Iikra*ep sro s*[e w*rtv*kiíammtirerm-w*-M-

ôs imóveis serâo vendidos no estado de conservação em quê se eneontram, sem garantia,

constituindo ônus do interessado veriftcar suas condiçôes, antes das datas designadas para

alienaçâo .|udicial eletrônica.

LOCALIZAÇÃO OOS BENS: Esta indicada em cada Lote.

DA Vl§lTAÇÃS - Constitr.ai ônus d*s i*teressados examirsãr as be*s a s*rsín apregredm- As
visitas deverâo serfeitas no horário comercial entre os dias 0B a 10 de Junho de2OZA e deverão
ser agendadas através do telefone {ô7} 33880216.

0 anematante será comunicado por e-mail quando da publicação da homologaçáo do leilão e terá
o prazo de 48 hs, a contar daquela data, proceder o pagamento de todos os bens arrematados
sob pena de pedirnento dCIs r&esrnos-

As demais condições obedeceráo as regras do site e ao que dispÕe a legislação vigente, no que

couber, o CPC art 880 e seguintes, o Decreto no 21.98'í/32 e a Resolução 236 do CNJ. Todas as
providências e despesas relativas à fuensferência, cartóris, irnpcst*s, eventual des+cupação ,e
vistoria dos bens são de responsabilidade do arrematante.

PAGÂM§S{Tü e RÊCl§ü üE ARRIÊ§ÂTâÇÂ* * ü pega*rentc dev*cÉ ser efetÍvdo à vise" 0
valor dos bens anematados deverá ser deposÍtado através de depósito no prazo de 48 horas da

Rua Desernbargador Leão Neto do Carrno, 917-8, Jardim Yeraneio, Campo Crande * MS CEP: 79037-100

Tel": 673388-0216 - austovocorrealeiloeiro@omail.com



data da aprovação da arrematação em conta indicada pelo Leiloeiro. Decorrido o prazo sern que o

arernatante tenha realized* * deposito, tal Ênfonna@ setÉ encantinhada a liqulidante mmsetente
pârã a aplicaç*o das medid*s fegais cabÉvels. Frcpasta de parcelameftto seÍâü analisadas âpenas
para os Lotes que não tenham recebido lance a vista.

COMISSÂO - A comissâo devida ao leiloeiro será de 5% sobre o valor da anernatação, connissáo

esta nâo incluída no valor do lance vencêdor, que será paga pelo arrematante, e nâo será

devolvida nenhuma hipótese, salvo se a arrematação for desfeitra por determinaçâo judicialou por
rafu altwim à vontde do arr*rnaEnte e, deduzidm as de pmre itmrid*s" A cc*r*s* des*rá
ser pagâ *a ccnta do Leiloeiro Pubííco e juntamente como pagamento da arrematação seus

comprovantes enviados para contato@leiloesonlinems.com.br

DUVIDÂ§ E E§CLARECIMENTOS - Rua Desembargador Leâo Neto do Carmo, no 917 B, Jd.

Veraneio, CEP 79037-100, Campo Grande/M§, telefones (67)3388-0216 / (67)99834-7636,
gustavocnrreateltneiro@gmail.çom, rmilw.leiloesonlinerns.corn.br. E para qule produza os sau§
jurídim efeÍte de direito, ê expdido o pre*ente edital, que será publicdo peb lmprensa Oficíaí
do Estado e afixado por extrato, no lugar de costume, na forma da lei.

Campo í 0t de Junho de 2020.

Rua Dese*rbargador Leão Neto do Carmo,9l7-8, Jardim Veraneio, Canrpo Grande - Il'tS CEP: 79ú37-i00
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